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ANEXO 2 - PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO DO
PROJETO DE RECUPERAÇÃO DATRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS

(parte integrante do Termo de Convénio)
MUNICÍPIO: ESPERANÇA NOVA

1 DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO
Município: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA CNPJ:01. 612.269/0001-91
Endereço: AVENIDA JUVENAL SILVA BRAGA, 400
UF:PR

Conta Corrente:
n° 13. 213-6

CEP: 87.545-000

Banco:
BRASIL

Responsável:
EVERTON BARBIERI
Cl/Órgão
Expedidor:
SSP/PR

Telefone: ( 44 ) 3640-8000

Agência:
1354-4

Praça de Pagamento:
PÉROLA

Cargo:
EXECUTIVO

CPF:
045.879.159-80

Função:
PREFEITO

2 OUTROS PARTÍCIPES (se houver)
Nome: PF ou CNPJ:

Endereço: CEP:

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Promover a recuperação do(s) trecho(s) da(s) Estrada(s) rural (is) Cascalho, comprimento de
3.285 metros, Estrada Cardeal, comprimento de 1.230 metros, Estrada Sá, comprimento de
500 metros em consonância com as diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade
de Estradas Rurais, num total de 5.015,00 metros, (indicar cada trecho, sua extensão e por fim
a totalização dos trechos considerados).

3. JUSTIFICATIVA
O Governo do Estado, objetivando atenderas demandas recebidas referente à recuperação de
estradas rurais, notadamente quanto à disponibiiizaçao de recursos para a aquisição de óleo
dissel, com base no seu orçamento, destina parte de seus recursos para o apoio à recuperação
de trechos de estradas rurais aos municípios neste sentido, a Seab está apresentando uma
estratégia operacional, partindo da coordenação dos Núcleos Regionais, em conjunto com o
EM ATER, de tat forma que as demandas dos municípios devem ser adaptadas a uma
sistemática operacional^ visando dar mais agilidade aos pleitos formalizados. Esta sistemática
é lundamentíai, tendo em vfefe\ mceêsMada dos usuários dessas estradas, principalmente
face à soa degradação em função do excesso de chuvas durante a estacão chuvosa.

4. BENEFICIÁRIOS

Descrição
1 - Número de comunidades atendidas
2 - Número de agricultores

N.° Total (Diretos)
02
73
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Nome das Comunidades:

1°- Estrada Cascalho e Sá-comunidade Terra Boa
2°- Estrada Cardeal - Comunidade Boa Esperança

5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS PELA SEAB
5.1 - CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA EM SERVIÇOS.

Especificação
Aquisição de 13.938
litros de óleo diesel

Responsabilidade
SEAB /

Valor R$
31.500,00 ̂

Prazo de Execução
18 meses após a publicação no DOE

6. PLANO DE OBRAS - (Resumo/totalização dos trechos indicados no RVI)

Item
01

02

03
04
05
06
07

08
09

10
11

Tipo de Serviço
Estrada Cardeal - Quebra de barranco

Estrada Cardeal - Construção de caixa de
contenção
Estrada Cardeal - Abaulamento.
Estrada Cascalho - Abaulamento
Estrada Cascalho - Construção de caixa
Estrada Cascalho - Quebra dê barranco
Estrada Cascalho - Alargamento de
estrada
Estrada Sá - Quebra de barranco
Estrada Sá - Construção de caixa de
contenção
Estrada Sá -Alargamento de estrada
Estrada Sá -Abaulamento

Un.
KM

UN

UN
UN
UN
M2

M2

KM
UM

M2

UM

Quant. l Tipo de Máquina
1 ,23 Pá Carregadeira

82 Pá Carregadeira

41 Motoniveladora
88 Motoniveladora
176 Pá Carregadeira

8700 Pá Carregadeira
8700 Motoniveladora

0,5 Pá Carregadeira
34 Pá Carregadeira

2500 Pá Carregadeira
17 |Motoniveladora

Horas
70

50

25
45
53
50
30

40
20

20
10

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

N°

1
2
3
4

ATIVIDADES *

Quebra de barranco
Alargamento de estrada
Construção de caixa de contenção
Abaulamento

PERÍODO DE EXECUÇÃO / TRIMESTRAL
1°
X
X
x
x

r 2°
X
X
X
X

3° 4° 5° 6°

* Todas as atividades serão objeto de fiscalização da SEAB.

8. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

a. Priorizar a reconfiguração do abaulamento do leito estradai, o cascalhamento e
pequenas intervenções de drenagem como valas laterais rasas, entre outras.

b. Priorizar trechos de estradas com base nas linhas de produção existente, maior
número de famílias a serem atendidas, transporte escolar.

c. Estabelecer procedimentos de parceria com municípios e consórcios intermunicipais
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9. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Será em conformidade com o estabelecido pela Resolução TCE-PR 028/2011 e Instrução
Normativa TCE-PR 61 /2011.

10. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO

< presente Plano de Trabalho foi por mim elaborado de acordo com as normas técnicas aplicáveis à
recuperação de trafegabilidade em trechos de estradas rurais no município e está compatível com as
Drioridades de atendimento da agricultura familiar e com os recursos financeiros destinados para a aquisição
ie combustível pelo Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais.
Nome: VALDEMIR DE SOUZA MODESTO

-argo: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA
M.° Registro Conselho de Classe:

_ocal:

CREA-PR-112087/D

ESPERANÇA NOVA

Vofifonir

Data: 06/05/2013 Assinatura

11. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO
|Na qualidade de representante legal do MUNICÍPIO declaro, para fins de prova junto à SEAB, para os efeitos
p sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão da Administração Pública Federal que impeça a transferência dergcwrs5s
oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos do Estado ou da União, na forma dgsteT í̂ano de
[Trabalho.
Nome: EVERTON BARBIERI

;argo:
:PF:

Local:

PREFEITO MUNICIPAL
045.879.159-80
ESPERANÇA NOVA'

Data: 06/05/2013

12- PARECER TÉCNICO E APROVAÇÃO DO NR/SEAB (CHEFE DO N.R. e FICAL DO
CONVÉNIO)

** e
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íargo:

Nome:

Local:

CHEFE DO NÚCLEO REGIONAL SEAB

JOSÉ ANTÓNIO DE ANDRADE DUARTE

SEAB - NÚCLEO REGIONAL DE UMUARAMA
Data: 06/05/2013

3õSê Ai ilui liu de Al tyrágéT
Eng°. Agr9. - CREA-PR 26.470-D

Chefe do Núcleo Regional
da SEAB Umuarama

Assinatura

FISCAL DO CONVÉNIO
Cargo:

Nome:

Local:
Data:

(*) Na impossibilidade do Fiscal do Convénio ser o representante do D
outro servidor habilitado.


